
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 15 de junho de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita ao Poder Executivo Municipal a adoção de
medidas para melhor adequação e ampliação do
serviço de emissão da Carteira de Identidade Nacional
(CIN) no Município de Baixo Guandu – ES, visando
proporcionar maior eficiência, acessibilidade e
comodidade aos cidadãos.
 

 
 

Autor: Bidim . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Solicita ao Poder Executivo Municipal a adoção
de medidas para melhor adequação e ampliação do serviço de emissão da Carteira de
Identidade Nacional (CIN) no Município de Baixo Guandu – ES, visando proporcionar maior
eficiência, acessibilidade e comodidade aos cidadãos.
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providências tem por finalidade solicitar ao Poder
Executivo Municipal que promova estudos e adote as medidas necessárias para a melhoria
da estrutura e da prestação dos serviços relacionados à emissão da Carteira de Identidade
Nacional (CIN) no Município de Baixo Guandu.
 

A emissão do documento de identidade é um serviço essencial à população, uma vez
que a identificação civil é requisito indispensável para o acesso a diversos direitos,
programas sociais, serviços públicos, oportunidades de emprego, instituições financeiras e
demais atividades da vida cotidiana.
 

Entretanto, tem sido recorrente a manifestação de munícipes acerca das dificuldades
enfrentadas para obtenção do documento, especialmente em razão da alta demanda, da
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limitação de vagas para atendimento e do tempo de espera para agendamento e emissão.
Tal situação acaba gerando transtornos à população, principalmente às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, idosos, estudantes e trabalhadores que necessitam do
documento com urgência.
 

Dessa forma, faz-se necessária a adoção de medidas que possibilitem a ampliação da
capacidade de atendimento, a modernização dos procedimentos, a melhoria da estrutura
física e operacional do setor responsável, bem como a busca de parcerias junto aos órgãos
competentes do Estado para garantir maior eficiência e celeridade na prestação desse
importante serviço público.
 

Assim, considerando a relevância da matéria e os benefícios diretos à população
guanduense, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento da
presente demanda.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Administração ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 15 de junho de 2026 . 
 

 
 

 
 

Bidim
 

Vereador 
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